
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0016-2025                                                                                                                         1/21 

CONTRATO Nº 0218/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0016-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166557-2025

Termo de Contrato que entre si fazem a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a

Empresa SILVA E BEZERRA CONSTRUTORA

LTDA

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Avenida
Princesa Isabel, nº 678, Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna - Bahia, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito Municipal, AUGUSTO NARCISO CASTRO, portador da Matrícula Funcional nº
017440-01, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Silva E Bezerra Construtora Ltda
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.078.777/0001-89, sediado(a) na Av. Governador Lomanto Júnior,
Sala 3, Galeria Brasil 2, Centro, em Santa Bárbara/Ba, E-mail: bezerraconstrutora@outlook.com, 

Telefone: (73) 99902-1749, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por
Bethsaber da Silva Bezerra, Sócio-Administrador, têm entre si justo e acordado celebrar o presente
contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0166557-2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0016-2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, ABRANGENDO PLANEJAMENTO

OPERACIONAL, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FORNECIMENTO DE BENS,

INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO, PARA ATENDIMENTO AO EVENTO DENOMINADO 24º

CAMPEONATO INTERBAIRROS DE FUTEBOL AMADOR (SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER),

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. Discriminação do objeto:
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ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

CAMISETA COLORIDA EM MALHA FRIA,
manga curta, Gola em V. Aplicação de
arte em silkscreen. Frente e costas:
imagem a ser fornecida pelaprefeitura.
Tamanhos variáveis: M, G, GG, XGG e
EXGG. 

Und. 100 D'ÁVILA R$ 20,00 R$ 2.000,00

02
BONE, em algodão na cor azul Royal,
com logomarca padrão da unidade, com
regulador em velcon, tamanho único. 

Und. 100 SEU BONE R$ 30,00 R$ 3.000,00

03
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, embalada
em copo transparente com capacidade
de 200ml. Caixa com 48 unidades. 

Cx. 300 INDAIÁ R$ 17,90 R$ 5.370,00

04

LANCHE, em kit, embalagem fechada,
composto de: - 02 sanduiche de pão de
batata redondo 50g, com dois tipos de
recheio distinto: recheio de frango ou
carne de hambúrguer e 02 fatia de
queijo muçarela, e 02 fatias de
presunto, acompanhada de no mínimo
5g de manteiga de 1ª qualidade
;Sache de Ketchup, embalagem de no
mínimo 7g;- 01 doce com 100g, tipo
brigadeiro ou tortinha; - 02 barra de
cereal em barra no mínimo 20g cada
sabores: chocolate, morango e banana;-
01 refrigerante em lata de 350 ml sabor:
cola, limão, laranja ou guaraná; -01 agua
mineral de 500ml.
Embalagem plástica, guardanapos e
transporte. 

Und. 1.500 PRÓPRIA R$ 21,00 R$ 31.500,00

05

TROFÉU PERSONALIZADO CAMPEÕ –
VICE CAMPEÃO E 3º COLOCADO: em
alumínio fundido com base em madeira,
com revestimento nas cores dourada,
prata e bronze, com plotagem em
adesivo escovado na cor do alumínio
(parte escrita), e/ou impressão: colorido
nas seguintes quantidades e tamanhos:
01 (um) troféu medindo 1m de altura;
01 (um) troféu medindo 70 cm de
altura; 01 (um) troféu medindo 50 cm
de altura; 11 (onze) troféus medindo 40
cm de altura.

Und. 03
ZANOE
LLO

R$ 600,00 R$ 1.800,00

06
TROFÉU MELHOR GOLEIRO, 39 cm de
altura, base oval com 22,5 cm de largura

Und. 01
ZANOE
LLO

R$ 500,00 R$ 500,00
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em polímero na cor preta com friso na
tampa da base metalizado na cor
dourada. Na parte superior da base um
suporte em polímero metalizado na cor
dourada e uma estatueta fixa de goleiro
de futebol metalizada na cor dourada.
Plaqueta para gravação. 

07

TROFÉU MELHOR JOGADOR E
JOGADOR REVELAÇÃO em polímero
metalizado a alto vácuo. Medidas:
altura 22 cm; largura superior 13,40 cm;
largura inferior 22,50 cm; altura da base
5,6 cm; peso aproximado 790 gr; cores
dourado, preto; base oval, suporte
estatueta fixa de bola de futebol.
Plaqueta para gravação. 

Und. 02
ZANOE
LLO

R$ 500,00 R$ 1.000,00

08

TROFÉU ARTILHEIRO: 39 cm de altura;
base oval com 22,5 cm de largura em
polímero na cor preta com friso na
tampa da base metalizado na cor
dourada. Na parte superior da base um
suporte em polímero metalizado na cor
dourada e uma estatueta fixa de futebol
metalizada na cor dourada. Plaqueta
para gravação. 

Und. 01
ZANOE
LLO

R$ 500,00 R$ 500,00

09

TROFÉU GAROTA INTERBAIRROS: altura
de 41 cm, base quadrada com 7,5 cm de
largura em polímero na cor preta. Sobre
a base um suporte e um cone com
detalhes na parte superior em polímero
metalizado na cor dourada com uma
tampa metalizada na cor dourada.
Sobre a tampa uma bola lapidada em
polímero metalizada na cor dourada
intercalada por um anel em polímero
metalizado na cor dourada. Estatueta
superior intercambiável. Plaqueta para
gravação 

Und. 01
ZANOE
LLO

R$ 500,00 R$ 500,00

10

TROFÉU MELHOR SEXTETO
ARBITRAGEM: altura de 45cm, base
quadrada com 7,5 cm de largura em
polímero na cor preta. Sobre a base um
suporte e um cone com detalhes na
parte superior em polímero metalizado
na cor dourada com uma tampa
metalizada na cor dourada. Sobre a
tampa uma bola lapidada em polímero
metalizada na cor dourada intercalada
por um anel em polímero metalizado na

Und. 06
ZANOE
LLO

R$ 370,00 R$ 2.220,00
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cor dourada. Estatueta superior
intercambiável. Plaqueta para gravação 

11

TROFÉU MELHOR TORCIDA:
altura118cm, base octogonal com
26,5cm de largura em polímero na cor
preta, dois estágios com bases de
madeira, taça em polímero metalizada
na cor prata. Tampa da taça e alças em
polímero metalizado na cor dourada.
Colunas na cor dourada com detalhes
na cor prata e azul. Duas estatuetas de
honra ao mérito fixa no centro da base e
no primeiro estágio em base de madeira
contendo também quatro águias fixas
nas laterais. Plaqueta para gravação. 

Und. 01
ZANOE
LLO

R$ 1.100,00 R$ 1.100,00

12

MEDALHA PERSONALIZADA 3MM em
metal zamak, peso 77 gramas, banho
duplo com revestimento dourado, prata
e bronze, medindo 7cm x 7cm, com fita
cetim personalizada com a logomarca
do campeonato,
medindo 85cm de cumprimento x 2 cm
de largura. 

Und. 120
ZANOE
LLO

R$ 30,00 R$ 3.600,00

13

PLACAS DE HOMENAGEM
PERSONALIZADAS: em mdf com lâminas
e gravação em acrílico dourado, preto e
prata, tamanho 30x12cm, base em
madeira. Criação artística realizada pela
prefeitura. 

Und. 30 PRÓPRIA R$ 85,00 R$ 2.550,00

14

BANHEIROS QUÍMICOS: fabricado em
fiberglass ou polietileno, contendo 01
vaso químico com coletor + painel com
sistema de ventilação natural + piso
fabricado em madeira emborrachada
e/ou revestido em fibra de vidro do tipo
antiderrapante; piso de fiberglass
reforçado, medidas mínimas de: 1,10 x
1,10 x 2,40 m, com tubo de respiro,
coberturas translúcidas, contendo
adesivo identificador de masculino e/ou
feminino, fechadura da porta do tipo
rolete com identificação de
livre/ocupado, ventilação interna
através de telas, cobertura inclinada,
com canaletas para impedir a entrada
de chuva e capacidade do tanque não
menor de 200 litros, composto ainda
com o carro pipa e de retirada de
dejetos, com limpeza e manutenção

DIÁ
RIAS
12hs

170
POLYJHON R$ 220,00 R$ 37.400,00
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diária de sucção, lavagem e higienização
e colocação de produtos químicos
específicos. 

15

LOCAÇÃO DE TOLDO, em estrutura
tubular, nas dimensões 06x6m,
revestido em lona tipo night Day, anti-
chama, anti-mofo, anti-uv, vulcanizado
através de soldas eletrônicas, modelo
piramidal, tipo chapéu de bruxa, branco,
fixado através de colunas reforçadas em
tubo 2.1/2. 

DIÁ
RIAS
12hs

170
PRÓPRIA R$ 150,00 R$ 25.500,00

16

KIT DE APOIO PARA ARBITRAGEM,
contendo DUAS MESAS E TRES
CADEIRAS, em polipropileno (plástica),
para serem utilizados pelo anotador.
Instalação de 01 par de bandeirinhas
nos lados extremos do campo inserido
na marcação do tiro de canto e
colocação nas traves de 01 par de redes,
em todos os campos onde ocorrer o
evento. 

DIÁ
RIAS
12hs

50

PRÓPRIA R$ 1.000,00 R$ 50.000,00

17

SERVIÇO DE SOM, composto por duas
caixas amplificadas de 800 watts RMS,
suspensas por 02 pedestais e 02
microfones sem fio. 

DIÁ
RIAS
08hs

03
PROPRIA R$ 1.300,00 R$ 3.900,00

18

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA O
EVENTO: Apresentação de grupo de
músicos regionais composto por no
mínimo 3 integrantes, em local aberto
e/ou fechado, em ambiente para mais
de 300 (trezentos) participantes, com
duração de no mínimo 4 h de duração. 

Und. 01 PROPRIA R$ 2.160,00 R$ 2.160,00

19

SERVIÇO DE BUFFET estimado para 300
pessoas, mão de obra e ornamentação;
copeira e garçom; salgados (quibe,
coxinha, pãezinhos, rissole, croquetes,
empada, bolinha de queijo). Bebida:
refrigerante (Coca- Cola, Fanta,
Guaraná, Sprite, e agua). 

Und. 01 PROPRIA R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

20

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM OFICIAL,
para jogos de futebol de campo, com
uma PREVISÃO DE 200 JOGOS,
composto por quatro árbitros: sendo
01 árbitro Central com diploma de
conclusão de curso de arbitragem, 02

DIÁ
RIAS
8hs

120 PROPRIA R$ 525,00 R$ 63.000,00
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árbitros assistente de campo, com
certificação e 01 árbitro Reserva
(apontador), com certificação. 

21

COORDENADOR DE ARBITRAGEM,
profissional responsável em realizar a
escala de árbitros que deverá atuar no
dia do jogo. 

DIÁ
RIAS
8hs

20 PROPRIA R$ 550,00 R$ 11.000,00

22
EQUIPE DE SUPORTE - por partida- com
02 Gandulas, 01 auxiliar de mesa de
arbitragem. 

DIÁ
RIAS
6hs

50 PROPRIA R$ 750,00 R$ 37.500,00

23

SERVIÇO DE MAQUEIRO,
contemplando o equipamento e
serviço de transporte por DOIS
maqueiros. 

DIÁ
RIAS
6hs

20 PROPRIA R$ 470,00 R$ 9.400,00

24

SERVIÇO DE CAPINAGEM E ROCAGEM
dos campos de várzea e arredores com
medida de 85 x 60 m. e campo principal
de 105 x 65 m. com limpeza e remoção
de todo expurgo com uso de
ferramentas adequadas a
necessidade. 

Unid. 50 PROPRIA R$ 400,00 R$ 20.000,00

25

SERVIÇO DE MARCAÇÃO DE CAL OU
TINTA LAVAVEL, das linhas
demarcatórias do campo de várzea e
principal; 

Unid. 50 PROPRIA R$ 400,00 R$ 20.000,00

26

PRODUTOR SÊNIOR- por partida - 01
Profissional responsável pelo pré e
pós de evento, indicado para orientar e
acompanhar as partidas de futebol,
organizar o evento de modo geral
(desde a preparação do campo até a
finalização do evento) 

DIÁ
RIAS
12hs

10 PROPRIA R$ 600,00 R$ 6.000,00

27
PRODUTOR AUXILIAR- por partida - 01
Profissional subordinado ao produtor
sênior, de auxiliador nas atividades
durante todo o evento. 

DIÁ
RIAS
12hs

10 PROPRIA R$ 350,00 R$ 3.500,00

VALOR TOTAL R$ 350.00,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato terá inicio da data de sua assinatura até o prazo de 07 (sete)

meses, em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025,na classificação abaixo:

SECRETARIA
UNIDADE

GESTORA

PROJETO/

ATIVIDADE
ELEMENTO FONTE VALOR

SECRETARIA DE

ESPORTE E LAZER
1616 2071 3.3.90.39 1.500.0000

R$

350.000,00

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados da

finalizaçãoda liquidação da despesa.

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
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6.2. O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo

com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou

pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados no Termo de Referência.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

6.4. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.

6.5. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão.

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

6.9. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais

ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021.

6.10. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de

complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos

somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.

8. CLÁUSULA OITAVA –MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, no item 10, anexo a este Edital.

8.2. A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme Autorização

de Fornecimento.

8.3. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração.

8.4. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou

equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.

8.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de

utilização.

8.6. O prazo de fornecimento será de até 03 (três) diascorridos, contados do recebimento da

respectiva Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da

Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular.
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8.7. A Contratada deverá realizar a entrega dos itens no dia especificado na autorização de

fornecimento, sendo nos dias úteis durante o horário de 8h às 14h, aos sábados das 08h às 10h e

aos domingos das 6h às 07h, conforme tabela abaixo.

ITEM DIA HORÁRIO LOCAL DE ENTREGA

Camiseta Dia útil 08h às 14h Secretaria de esportes e lazer

Boné Dia útil 08h às 14h Secretaria de esportes e lazer

Água Dia útil 08h às 14h Secretaria de esportes e lazer

Lanche Domingo 06h às 7h Secretaria de esportes e lazer

Troféus Dia útil 08h às 14h Secretaria de esportes e lazer

Medalhas Dia útil 08h às 14h Secretaria de esportes e lazer

Placas de homenagem Dia útil 08h às 14h Secretaria de esportes e lazer

Banheiros químicos Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Toldos Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Kit de apoio a arbitragem Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Serviço de som Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Coordenador arbitragem Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Serviço de arbitragem Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Equipe de suporte
arbitragem

Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Equipe de maqueiro Domingo 06h às 7h Campo de várzea

Serviço de capinagem e
roçagem

Dia útil 08h às 14h Campo de várzea

Lanche Domingo 06h às 7h Secretária de esportes

Água Domingo 06h às 7h Secretária de Esportes

8.8. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar

onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do

responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante,

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as

reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser

acompanhado pelo responsável da Contraltante.

9.2. Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência.

9.3. Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve

ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco)

diascorridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.5. Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações

técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas

técnicas e/ou de preços, de acordo com o Termo de Referência.

9.6. Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e

conforme especificações constantes no Termo de Referência.

9.7. Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação,

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção

ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações

fornecidas.

9.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecedam o

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

9.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.11. Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens,

não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE.

9.12. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal,

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade

com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de

Referência e anexos.

9.13. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega,

inclusive seguro.

9.14. Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais

resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal.

9.15. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter

urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários.

9.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite legalmente permitido.

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
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9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único).

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

10.5. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.

10.6. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local

previsto para entrega.

10.7. Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento,

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado.

10.8. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no

Termo de Referência.

10.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber, em conformidade com a legislação vigente.

10.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do

contrato.

10.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

objeto e notificações expedidas.
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10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.14.1. A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

12.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, no prazo de 01 (um)

dia, contados da notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

12.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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12.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

12.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

12.10. Da Fiscalização

12.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.11. Fiscalização Técnica

12.11.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI);

12.11.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto

nº 15.246, de 2023, art. 22, II);

12.11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III);

12.11.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).

12.11.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto nº 15.246, de 2023, V).

12.11.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII).

12.12. Fiscalização Administrativa

12.12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023).

12.12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de

2023, art. 23, IV).

12.13. Gestor do Contrato

12.13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV).

12.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246,

de 2023, art. 21, II).

12.13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº

15.246, de 2023, art. 21, III).

12.13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).

12.13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).

12.13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).

12.13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a

Contratada que:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou

de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada,

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “16.3” a “16.11”, e nas tabelas 1 e 2

abaixo, com as seguintes penalidades:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando:

13.3.1. o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for

superior a 20 (vinte) dias corridos;

13.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado.
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13.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de

até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

13.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou

atrasar a entrega do objeto definido no contrato.

13.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de

20% (vinte por cento).

13.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos

20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

13.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.

13.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em

legislação específica.

13.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.11a seguir:

13.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato)

1 1%

2 2%

3 3%

Tabela 2

Item Descrição Grau Incidência

1
Manter empregado sem qualificação para a execução dos
serviços/fornecimentos.

1 Por empregado e por dia

2
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou
substituição de material por outro de qualidade inferior.

2 Por ocorrência

3
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus
agentes

3 Por ocorrência

4
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

3 Por ocorrência
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5
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou
consequências letais.

3 Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições.

2 Por empregado e por dia

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por item e por ocorrência

8
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus empregados.

1 Por ocorrência

9
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO.

2 Por ocorrência

10
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros
documentos necessários à comprovação do cumprimento
dos demais encargos trabalhistas.

2 Por ocorrência e por dia

11
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

2
Por ocorrência e por dia
de atraso

12

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas
suscitadas durante a análise da documentação exigida por
força do contrato.

2
Por ocorrência e por dia
de atraso

13
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se
negarem a usá-los.

2
Por empregado e por
ocorrência

14
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

3 Por item e por ocorrência

13.12. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.12.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0016-2025                                                                                                                         19/21 

13.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

13.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

14.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3. Indenizações e multas.

14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.4. O contrato poderá ser extinto:

14.4.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de

2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o

Foro da Comarca de Itabuna - BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas.

ITABUNA - BA, 10 de Outubro de 2025.

AUGUSTO NARCISO CASTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

BETHSABER DA SILVA BEZERRA

SILVA E BEZERRA CONSTRUTORA LTDA

SILVA E BEZERRA 
CONSTRUTORA 
LTDA:3707877700
0189

Assinado de forma 
digital por SILVA E 
BEZERRA 
CONSTRUTORA 
LTDA:37078777000189
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